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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 112/2025
Autor: Ismael

Data da 
Apresentação:

03/02/2025

Ementa: Altera a Lei n° 11.343, de 23 de agosto de 2006, que “institui o
Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas - Sisnad;
prescreve medidas para prevenção do uso indevido, atenção e
reinserção  social  de  usuários  e  dependentes  de  drogas;
estabelece normas para repressão à produção não autorizada e
ao  tráfico  ilícito  de  drogas;  define  crimes  e  dá  outras
providências” para dispor sobre a criação do Conselho Nacional
das Comunidades Terapêuticas acolhedoras, com a finalidade
de  propor,  desenvolver  e  fiscalizar  as  políticas  públicas
relacionadas  ao  acolhimento  de  dependentes  químicos  em
comunidades terapêuticas acolhedoras no Brasil.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II

Texto 
Despacho:

Às Comissões de 
Saúde; 
Finanças e Tributação (Art. 54 RICD) e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

HUGO MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2860517

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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